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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REGISTRO DE 
PREÇOS 

Pregão eletrônico n°90013/2025 

Intenção de Registro de Preços nº 12/2025 

 

Processo N°: 7.717/2025 Fundamento Legal: Lei Federal 14.133/2021 

Objeto: contratação de serviços de engenharia de 
manutenção preventiva e corretiva predial, com 
adequações, adaptações e modernizações, incluindo 
os projetos e todos os materiais necessários, para 
atender às demandas dos imóveis próprios das 
Unidades Escolares, utilizados pela Secretaria de 
Educação do Município de São Gonçalo – RJ 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Execução Data/Horário: 23/05/2025 às 10h  Local de Realização: Portal de Compras do 
Governo Federal – 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. INTRODUÇÃO  
1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público que fará realizar licitação, sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de 
julgamento menor preço global sob o regime de empreitada por Preço Unitário, para prestação de 
serviços de engenharia de manutenção preventiva e corretiva predial, com adequações, adaptações e 
modernizações, incluindo os projetos e materiais necessários, para as demandas dos imóveis próprios, 
utilizados pela Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo – RJ, devidamente descritos, 
caracterizados e especificados neste Edital e/ou no Termo de Referência, na forma da lei. 

1.2. A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas 
de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 
Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, bem como pelos Decretos Municipais nº 
080/2023,081/2023, 083/2023, 085/2023, 086/2023, 087/2023, 089/2023, 119/2023, bem como pelos 
preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes 
declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.  

1.3. A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o 
Sistema COMPRASNET, disponibilizado e processado no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras), mantido pelo Governo Federal, e 
regulamentado pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, a que as licitantes interessadas se submetem, 
devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, para 
obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data determinada para a realização do Pregão 
Eletrônico. 

1.4. As alterações/retificações realizadas de forma fundamentada, e devidamente publicadas, 
vincularão todos os participantes a se submeterem as regras estabelecidas no Edital. 
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1.5. A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 
público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, 
nos termos do artigo 71, inciso II e §2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.6. As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal Nacional de Compras) e pelo site da Prefeitura de São 
Gonçalo. 

1.7. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
endereçado ao e-mail: pregaoeletronico@pmsg.rj.gov.br.  

1.7.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a Administração. 

1.8. Os interessados poderão formular impugnações até 3 dias uteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao e-mail: 
pregaoeletronico@pmsg.rj.gov.br.  

1.8.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

1.8.2. A impugnação não possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 

1.8.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

1.9. A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos ou 
respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de 
recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados nos itens 1.7.1. ou 1.8.1., conforme o 
caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data pelo 
Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.1. Autorização do Secretário Municipal de Educação, consta do Processo Administrativo nº 
7.717/2025. 

 

3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

3.1. No dia ___ /___ /___ às _____h, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO SG – Nº 90013/2025, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br 
(Portal Nacional de Compras Públicas). 

3.2. No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro 
dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro 
a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 
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4. OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a prestação de serviços de engenharia 
de manutenção preventiva e corretiva predial, com adequações, adaptações e modernizações, 
incluindo os projetos e todos os materiais necessários, para atender às demandas dos imóveis próprios 
das Unidades Escolares, utilizados pela Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo – RJ, 
conforme as especificações constantes deste Edital e/ou do Termo de Referência. 

 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO:    

CÓDIGO DE DESPESA:     

FONTE DE RECURSO: 

5.2. O demonstrativo contendo a estimativa prevista encontra–se no Anexo XIV, totalizando a 
importância de R$ 142.962.492,97 (cento e quarenta e dois milhões novecentos e sessenta e dois mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e sete centavos). 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço global.  

 

7. PRAZOS 

7.1. O Contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste, nos moldes 
do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado por igual período, ou alterado, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 080/2023. 

7.2.1. No caso de fornecimento contínuo, o contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 
107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis. 

7.2.2. O prazo de garantia contratual do(s) serviços(s) é de 5 (cinco) anos, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao conhecimento do dano, conforme previsto no artigo 27 da na 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), na forma do 
Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal de adequação dos serviços. 

7.3. As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados 
da data da realização da licitação.  

7.4. Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para assinatura 
da Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos. 

7.5. As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanece vantajoso, a partir da 



 
 
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 

4 
 

data de sua assinatura, devendo haver a publicação no Jornal Oficial do Município, acompanhada da 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas e no site da Prefeitura de São Gonçalo. 

7.5.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo de 1 (um) ano, prorrogável por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do item 7.5. 

7.5.2. A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, 
o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

7.5.3. A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla 
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 
mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.5.4. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original 

 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1. Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado possua os requisitos de 
qualificação exigidos neste Edital e esteja credenciado junto ao Provedor do Sistema 
(https://www.gov.br/compras/pt-br.)  

8.2. Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

8.3. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar, 
inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste 
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita 
o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo ao Pregão Eletrônico e que se 
responsabiliza pela origem e procedência dos bens que cotar. 

8.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 
ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 

8.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 
eletrônico. 

8.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 

8.7. Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 
condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim 
como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar 
com a Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações 
posteriores. 

8.8. Não será admitida participação de cooperativas, de acordo com o previsto na Súmula nº 281 
TCU): 

“É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou 
pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de 
subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e 
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habitualidade.” 

8.9. Não será admitida a participação de empresas reunidas em Consórcio, por tratar o presente de 
prestação de Registro de Preços, para o qual está prevista contratação eventual e futura. Ainda, por 
se tratar de serviço que, devido a natureza simples, é exequível para única empresa de forma isolada. 

8.10. As operações societárias promovidas pela empresa licitante ou contratada deverão ser 
submetidas à prévia aprovação da Secretaria Municipal de Educação, para verificação de suas 
implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo em qualquer hipótese de prejuízo 
ou elevação de risco para o seu cumprimento. 

8.11. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do 
Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta 
licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais 
profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou 
Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo apresentar declaração de atendimento 
a tal requisito.  

8.12. Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) 
projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja 
integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência.  

8.13. Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 

8.14.  Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, 
concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.15. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

8.16. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 
equivalentes, visando à habilitação, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

8.16.1. A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio, deve 
informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber 
intimação e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações. 

8.17. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 

8.18. É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da licitação em mais de uma ata de 
registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 
salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no respectivo 
edital. 

 

 



 
 
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 

6 
 

9. CREDENCIAMENTO 

9.1. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do Licitante”, 
disponibilizado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

9.1.1. O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG 
– Sistema COMPRASNET. 

9.1.2. O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

9.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da 
licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

9.1.4. É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive 
qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao Provedor 
do Sistema ou ao à Secretaria Municipal de Educação, promotor da presente licitação, 
responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

9.1.5. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso. 

 

10.  APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de preenchimento no sistema eletrônico, 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, e a documentação de habilitação, 
será enviado por todos licitantes independentemente da ordem de classificação, após a fase de lances, 
quando solicitado pelo pregoeiro e no prazo de 02 horas (duas horas) a contar da abertura da janela 
de convocação, em formato digital, nos termos do item 12.5.2. 

10.1.1. As propostas de preço serão ofertadas com base no menor preço global do objeto 
licitado. 

10.2. A Comissão de Licitação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

10.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.2, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.2.2. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de fase de lances e julgamento da 
proposta. 

10.3. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), incluindo 
a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 
CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas 
relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 
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Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

10.3.1. Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados 
ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre 
que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

10.4. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 
interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são 
completos e suficientes para pagar todos os bens. 

10.5. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na 
fase de negociação em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 
fazê–lo pelo Pregoeiro. 

10.6. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A 
Secretaria Municipal de Educação, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer 
que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

10.7. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.8. A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira 
usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 nos itens 
cujos valores sejam iguais ou inferiores ao descrito no art. 4º da Lei nº 14.133/21, deverá manifestar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma 
legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 

10.7.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa 
de pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 
benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

11.  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
11.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta automaticamente 
pelo sistema.  

11.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha. 

11.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 
os licitantes. 

11.2. Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o modo de disputa aberto. 

11.3. Aberta a etapa de lances, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do valor 
consignado no registro. 

11.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação pertinentes. 

11.4.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais) de diferença 
de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 



 
 
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 

8 
 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.4.2. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.4.3. Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 

11.4.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente 
justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 
24 deste edital. 

11.5. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do período de 
duração da sessão pública. 

11.5.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

11.5.2. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 

11.5.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

12.   JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

12.1. Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço global, 
sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances do pregão 
eletrônico, tenha apresentado lance(s) de menor preço global na estimativa orçamentária. 

12.2. Serão desclassificadas as propostas: 

(a)  Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

(b)  Que contiverem vícios insanáveis; 

(c)  Que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 

(d)  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

(e)  Que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 

(f)  Que não tenha indicado a marca dos produtos cotados; 

12.2.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 
acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

12.3. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham essa 
condição. 

12.3.1. Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) 
àquela considerada mais bem classificada. 
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12.3.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma: 

(a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena 
de preclusão; 

(b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta 
de preço inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

(c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente 
proposta de preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais 
microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate 
antes prevista, para o exercício de igual direito; 

(d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa 
ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, 
será convocada primeiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu 
último lance recebido e registrado em primeiro lugar. 

12.3.3. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta 
considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame. 

12.3.4. Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta 
originalmente mais bem classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 

12.4. Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de 
preferência disposto no item 12.3 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno 
porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão 
apresentar novo lance. 

12.4.1. Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para solucionar o empate, 
serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e 
preferências previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.5. Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas em edital. 

12.5.1.A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

12.5.2.Haverá um prazo de 02 horas (duas horas), contado da solicitação do pregoeiro no 
sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, conforme 
o item 10.1, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

12.6. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor valor. 

12.7. Serão consideradas inexequíveis as propostas que se enquadrarem nos critérios estabelecidos 
no art. 75, §4º, da Lei nº 14.133/2021, no caso de obras e serviços de engenharia, bem como nos arts. 
33 e 34 da IN SEGES nº 73/2022 no caso aquisições e serviços em geral.  

12.8. Para a comprovação da exequibilidade das propostas, serão aceitos os seguintes documentos:  
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12.8.1. Planilha de composição de preços para obras e serviços de engenharia;  

12.8.2. Documentação comprobatória pertinente para aquisições e serviços em geral.  

12.9. O prazo para envio da documentação será de, no mínimo, 24 horas, podendo ser estabelecido 
prazo diferenciado pela Secretaria Requisitante conforme complexidade do caso.  

12.10. Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável, dando– lhe a oportunidade 
de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os 
coeficientes de produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado. 

12.11. Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor, passará o Pregoeiro 
ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes: 

(a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante declarada 
suspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou declarada 
inidônea. 

(b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante detentora 
da oferta de menor valor, por meio de consulta online ao Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita no 
item 13 deste edital; 

(c) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em arquivo único 
compactado, nos termos do item 10.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos 
complementares após o julgamento da proposta, os documentos serão enviados em formato 
digital, via Sistema COMPRASNET, observado o item 12.5.2. 

(d) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 
diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.2. A sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

(e) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos 
ou meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na 
hipótese de ocorrer essa indisponibilidade. 

(f) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 

12.12. Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a contratação 
no item 5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que 
será declarada vencedora. 

12.12.1. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija 
apresentação de planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada 
exclusivamente via sistema, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, nos 
termos do item 12.5.2. 

12.12.2. Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Pregoeiro, após negociar 
com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das 
propostas e, em caso positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o 
procedimento previsto no item 12.9. 
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12.13. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos e 
ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

13.    HABILITAÇÃO 

13.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

13.2. Na hipótese de o licitante ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

13.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF/ NIRE diferentes 
daqueles referentes a empresa licitante, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

13.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede e documento oficial de identificação do empresário;  

13.5.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor e 
documento oficial de identificação do empresário; 

13.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento oficial de identificação de seus 
administradores; 

13.5.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 e 
documento oficial de identificação de seus administradores. 

13.5.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório e documento oficial de 
identificação de seus administradores; 
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13.5.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz e documento oficial 
de identificação de seus administradores; 

13.5.6.1. De acordo com a legislação vigente, são considerados documentos oficiais 
de identidade: 

I. Carteira de Identidade Civil – (RG – Registro Geral ou Carteira de Identidade de 
Estrangeiro – RNE – Registro Nacional de Estrangeiro, ambos com foto que 
identifiquem o portador); 

II.Carteira Nacional de Habilitação – CNH ou Permissão para Dirigir – PPD (Conforme 
Ofício CONTRAN nº 02/2017 a CNH vencida poderá ser utilizada como documento 
de identificação) 

III. Carteiras Funcionais de servidores públicos no âmbito Federal, Estadual e 
Municipal; 

IV.Documentos de identidade militar expedidas pelo Ministério da Defesa (Exército, 
Marinha e Aeronáutica); 

V.Identidades Funcionais, emitidas pelas polícias federais (Polícia Federal, Polícia 
VI.Rodoviária Federal, Polícia Ferroviária Federal), polícias estaduais (Polícia Civil, 

Polícia Militar) e do Corpo de Bombeiros, emitidas pelos respectivos órgãos; 
VII.Documentos de identidade de Conselhos ou Ordens de Classe, em plena validade. 

VIII.Passaporte válido. 

 

13.6. HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

13.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 
sociedade simples;  

13.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante – Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

13.6.3. Certidão de Licitação Pública (CLP) onde constem os Distribuidores da sede da 
empresa licitante; 

13.6.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

13.6.4.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um);  
13.6.4.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da parcela pertinente. 
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13.6.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
licitante. 

13.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura;  

13.6.7. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

13.6.8. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no prazo limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao 
Sped.   

13.6.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

13.7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

13.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

13.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/ Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

13.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda e Advocacia, se for o caso, Estadual/ Distrital 
do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com 
efeitos de Negativa de débitos e da dívida ativa; 

13.7.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
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13.7.8. Prova de regularidade com a Fazenda e Advocacia, se for o caso, Municipal/Distrital 
do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com 
efeitos de Negativa de débitos e da dívida ativa; 

13.7.8.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de certidão do órgão respectivo do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

 

13.8.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - OPERACIONAL 

13.8.1. Atestado de Visita Técnica fornecido e assinado pelo servidor do órgão fiscalizador 
ou Declaração Formal acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

13.8.2. Declaração de que atende às previsões da Lei Federal nº 12.305/10, sobre descarte de 
resíduos sólidos e potencialmente poluidores, conforme Instrução Normativa nº 13, de 18 de 
dezembro de 2012. 

13.8.3. Declaração de que atende às previsões da Resolução 307 de 05 de julho de 2002, do 
CONAMA (Conselho Nacional de Meio Ambiente) que estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 

13.8.4. Declaração de que no ato da contratação, será atendido o que prevê a Lei Estadual nº 
10.030, de 31 de maio de 2023, sobre a apresentação de certidão de antecedentes criminais 
pelos profissionais envolvidos no atendimento de crianças, adolescentes e idosos no âmbito do 
estado do Rio de Janeiro. 

13.8.5. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), em plena validade. 

13.8.5.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante 
a entidade profissional competente no Brasil. 

13.8.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

13.8.6.1. Será admitida a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de 
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 
13.8.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 
13.8.6.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
nota(s) fiscal(is), cópia do(s) contrato(s) que deu(deram) suporte à contratação, endereço 
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atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos, inclusive in loco. 
13.8.6.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
13.8.6.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada 
a inidoneidade da entidade emissora. 
13.8.6.6. A apresentação, pelo licitante, de certidões ou atestados de desempenho 
anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde 
que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos 
sobre o tema. 

13.8.7. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contrato(s) executado(s) de pelo menos 5% do previsto para a Contratação. 

Conforme artigo 67 §§1 e 2 da Lei Federal 14.133/21: 

§1 A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 
valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 
valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total 
estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a 
exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta 
por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 
limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

 

13.8.8. Os serviços a serem prestados são compostos de uma grande variedade de sub serviços 
que são interdependentes entre eles para execução do que é o serviço final, sendo tecnicamente 
inviável para as empresas a apresentação de atestado de execução de quantidade específica e 
exata de determinado sub serviço; 

13.8.9.  Visto a impossibilidade de se executar, e consequentemente comprovar capacidade, 
no serviço de “manutenção predial” sem algum dos sub serviços, estão compondo a Planilha 
de exigência de Qualificação Técnica, os grandes grupos de serviços, considerados todos os 
sub serviços que os compõe (excetuado de cada grupo o fornecimento sem serviço associado); 

13.8.10. Foi definido como quantidade mínima a ser comprovada na Capacidade Técnica, o 
correspondente a 5% (cinco por cento) do total da demanda estimada pela Administração para 
o grupo de serviços, conforme o seguinte: 

13.8.10.1. Memória de Cálculo 

13.8.10.2. Para o cálculo foi utilizada a Planilha Orçamentária, que consta nos Anexos do Termo 
de Referência com a seguinte fórmula: 

(TOTAL DA COLUNA “QUANTIDADE” DO SERVIÇO – FORNECIMENTOS SEM 
SERVIÇO ASSOCIADO) x 5% 
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*foram consideradas todas as unidades de medida de todos os sub serviços, não havendo segregação 
entre elas, de modo a viabilizar a comprovação exigida para o grande grupo. 

*a coluna “QUANTITATIVO” da planilha a seguir permite, para os grupos que contém sub serviços 
com diferentes unidades de medida, a comprovação da execução do quantitativo total de 5%, 
independente da unidade de medida, desde que esteja de acordo com o especificado pela EMOP. 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTITATIVO A SER 

COMPROVADO NO ATESTADO 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 6.388, 80 h 

2 ATENDIMENTO EMERGENCIAL E PERIÓDICO 15.206, 40 h 

4 03 - MOVIMENTO DE TERRA 5.923, 80 h 

5 04 - TRANSPORTES E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS 52.968,00 T x km 

6 
05 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

(Remoções/ Demolições/ Arrancamentos) 

13.864, 63 
(m² OU m³ OU kg, conforme unidade de 

medida do material) 

7 
06 - GALERIAS, DRENOS E CONEXÕES 

(Assentamentos) 
1.535, 50 m 

8 09 - SERVIÇOS DE PARQUES E JARDINS 
8.142, 94  

(m OU m², conforme unidade de medida 
do material) 

9 11 - ESTRUTURAS 
3.542, 28 

(m² OU m³ OU kg conforme unidade de 
medida do material) 

11 13 - REVESTIMENTO DE PAREDES, TETOS E PISOS 
7.634, 69 

(m OU m² conforme a unidade de 
medida do sub serviço) 

12 
14 - ESQUADRIAS DE FERRO, MADEIRA E VIDROS 
(fornecimento e colocação) 

1.351, 07 
(m OU m² OU und conforme unidade de 

medida do material) 

13 15 - INSTALAÇÕES ELETRICAS E HIDROSANITÁRIAS 
6.750, 54 

(m OU und OU kg, conforme unidade de 
medida do material) 

14 16 - COBERTURA E IMPERMEABILIZAÇÕES 
4.117, 71 

(m OU m² conforme a unidade de 
medida do sub serviço) 

15 17 - PINTURAS 26. 335, 27 m² 

 

13.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

13.9.1. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional(is) 
nível superior devidamente reconhecidos pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 
ou do Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA), que será RESPONSÁVEL TÉCNICO 
PELO SERVIÇO, detentor(es) de Atestados de Responsabilidade Técnica visitados pelo CAU 
ou CREA, que comprove(m) ter executado serviços de características técnicas iguais ou 
similares à do objeto do presente termo, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
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13.9.2. O profissional indicado como responsável técnico, constante no item anterior, deverá, 
NO INÍCIO DO SERVIÇO E DURANTE TODA A SUA EXECUÇÃO, possuir vínculo 
empregatício com a empresa proponente; 

13.9.3. Essa comprovação será feita mediante a apresentação de um dos documentos abaixo: 

13.9.3.1. “Ficha” de Registro de Trabalho, autenticado junto a DRT – Delegacia 
Regional do Trabalho acompanhado da guia do último mês de recolhimento do FGTS – 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço que conste o (s) nome (s) do (s) profissional 
(is); 
13.9.3.2. Contrato de Trabalho em CTPS – (Carteira de Trabalho e Previdência 
Social); 
13.9.3.3. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação 
será realizada mediante a apresentação do Contrato Social ou Certidão da Junta 
Comercial ou Ato Constitutivo devidamente atualizados, registrado no órgão 
competente. 
13.9.3.4. Contrato de prestação de serviços devidamente registrado em cartório de 
títulos e documentos. 

13.9.4. Em caso de afastamento por qualquer motivo, o mesmo deverá ser substituído 
imediatamente.  

 

14.  RECURSOS 

14.1.  Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no 
sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso, desde que 
devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema, no prazo concedido 
na sessão pública. 

14.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso. 

14.3. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, sendo facultado à licitante vencedora a oportunidade de 
apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do término do prazo da recorrente, 
sendo–lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 
exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no item 
anterior. 

14.5. A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como consequência, a 
análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão pública. 

14.6. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade 
superior, que proferirá a decisão no prazo de 10 dias, a contar do recebimento. 

14.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

17.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
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14.9. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 
disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

15.1. As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

15.2. Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais, 
exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, o procedimento licitatório será suspenso e somente será retomado após a 
comunicação aos participantes no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

15.2.1. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de sua 
desconexão. 

15.3. A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu transcurso. Caso 
o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes 
continuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação na etapa de 
lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

15.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br.  

 

16. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos eventualmente 
interpostos, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório. 

16.1.1. Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de 
Registro de Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras. 

16.1.2. A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto licitado, 
com os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação das 
aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que não se obriga a 
requisitar todas as quantidades registradas. 

16.2. A CONTRATANTE formalizará seu pedido de fornecimento por meio de contrato ou 
instrumento equivalente. 

16.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

16.4. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias que 
tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições 
do Termo de Referência (Anexo II) e da própria Ata de Registro de Preços (Anexo XX). 

16.5. As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste 
Edital. 



 
 
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 

19 
 

16.6. O Órgão Gerenciador acompanhará a evolução das condições de mercado dos preços 
registrados. 

 

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo XX.  

17.1.1. A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um prestador, desde 
que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência 
de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

17.2. Serão celebradas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o objeto deste 
pregão. 

 

18. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

18.1. As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre a Secretaria Municipal de Educação e as 
licitantes vencedoras. 

18.1.1. Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar os bens 
em preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, bem como 
do licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI do § 5º do art. 82 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

18.2. As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para assinar a Ata de Registro de Preços. 

18.3. A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro 
do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, reservando–
se a Secretaria Municipal de Educação, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, realizar nova licitação ou convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas condições da proposta da primeira classificada, 
inclusive quanto ao preço. 

18.4. As licitantes remanescentes convocadas na forma do item 18.3, que não concordarem em 
assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades estabelecidas neste Edital. 

18.5. Poderá ser adotado o sistema de assinatura digital, o qual será procedimentado conforme o 
caso, e terá o mesmo prazo para retorno do documento assinado pelos canais oficias de comunicação 
da Contratante.  

 

19. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO 
PREÇO REGISTRADO 

19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo do serviço e inviabilize a execução tal 
como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos 
prestadores. 

19.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por álea 
extraordinária, o órgão gerenciador convocará os prestadores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
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19.2.1. Os prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

19.2.2. A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

19.2.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 
tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 
necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

19.3. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço de mercado, é facultado ao licitante 
requerer, antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 

a) a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo licitante ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 

b) a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do licitante ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; 

c) seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente 
pactuadas. 

19.3.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão 
do licitante ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador 
a análise e deliberação a respeito do pedido. 

19.3.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência 
de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o licitante/prestador 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas 
em lei e no edital. 

19.3.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item antecedente, o 
órgão gerenciador poderá convocar os demais licitantees/prestadores integrantes do cadastro 
de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

19.3.4. Liberado o licitante na forma do item antecedente, o órgão gerenciador poderá convocar 
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

19.3.5 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos 
do instrumento convocatório. 

19.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 
necessidade administrativa. 

19.4. O registro do licitante será cancelado quando: 
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I.  descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa plausível; 

II.  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

IV.  sofrer sanção de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração de inidoneidade.  

V. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

19.4.1. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I. por razão de interesse público; ou 

II. a pedido do licitante. 

 

20. GARANTIA 

20.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, justificando-se esta opção por se tratar de confecção de Ata de Registro de Preços, cuja 
contratação é futura e eventual. 

 

21. CONTRATAÇÃO 

21.1. Integra o presente Edital, sob a forma de Anexo XXI, a minuta do Contrato cujas disposições 
disciplinarão as relações entre a(s) CONTRATANTE(S) e a ADJUDICATÁRIA. 

21.2. A prestação dos serviços que tiverem seus preços registrados na Ata de Registro de Preços será 
solicitado pelo CONTRATANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA, por meio de 
publicação no Jornal Oficial do Município ou de comunicação formal, com antecedência mínima de 
2 (dois) dias úteis, para assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente. 

21.3. A ADJUDICATÁRIA deverá comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade 
de comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido do respectivo instrumento 
de procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, e da via original do 
documento de identidade e do cartão do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do outorgado, 
conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura de contrato administrativo ou para a retirada de 
instrumento equivalente. 

21.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito Secretaria Municipal de Educação. 

21.3.2. Nas contratações de grande vulto, o licitante vencedor deverá comprovar a implantação 
de programa de integridade, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, na 
forma do § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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21.4. Se o prestador de serviço convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais que 
tiverem aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 
classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 

21.4.1. Se não houver outros prestadores de serviço registrados que tenham aceitado prestar 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro poderá examinar as ofertas 
subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, 
sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora. 

21.5. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da retirada 
do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação no Edital.  

21.6. O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

21.7. A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato, pela qualidade dos bens que são 
objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de referência e/ou dos 
projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas –ABNT, e demais normas 
técnicas pertinentes, a ser atestada pelo setor do(a) CONTRATANTE responsável pela fiscalização 
da execução do contrato. A ocorrência de desconformidade implicará a substituição dos materiais 
recusados, por não atender às especificações contidas no Termo de Referência que integra este Edital, 
sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

21.8. A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os ônus, 
encargos e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as despesas 
decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, 
causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de serviços públicos, em 
virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus empregados, prepostos e 
sucessores. 

21.9. O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e não eximirá 
a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos bens fornecidos ou serviços 
executados. 

21.10. A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATANTE, compromete–se a: 

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a 
partir de seu recebimento; 

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente inferiores em, no máximo, 
48 (quarenta e oito) horas da solicitação, sendo que o não cumprimento sem motivo justo 
implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 

21.11. A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá ao setor de fiscalização da Secretaria 
Municipal de Educação. 
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22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 
63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. O 
prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data de adimplemento da parcela 
correspondente, obedecido o disposto na legislação. 

22.2. Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do serviço 
prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 
fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês 
com 30 (trinta) dias.  

22.2.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento 
efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que a 
Secretaria Municipal de Educação esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato. 

22.3. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 
comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim 
como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista. 

22.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo serviço realizado, sem que 
o órgão esteja obrigado a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto 
no respectivo cronograma e em anexos do edital não tenham sido regularmente entregues e aceitos. 

22.2. No caso de erro em eventuais documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos 
à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a 
partir da reapresentação válida desses documentos. 

22.3.  O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de fato 
ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º 
(trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no departamento de 
Protocolo Geral do Município de São Gonçalo e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao 
ano. 

22.4. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por 
cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do 
protocolo do documento de cobrança no departamento de Protocolo Geral do Município de São 
Gonçalo. 

22.5. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta 
em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

 

23. REAJUSTE 

23.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da 
data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

23.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de Custo da 
Construção (INCC-M), calculado por meio da seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 
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I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

23.3. Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, 
será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  Neste caso, a variação 
do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

23.3.1. Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, se vislumbrará a repactuação, quando 
houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

23.3.2. A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 
decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra. 

 

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

24.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

24.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

24.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

24.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

24.1.2.4. deixar de apresentar amostra 

24.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

24.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

24.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

24.1.5. fraudar a licitação 

24.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

24.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

24.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

24.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

24.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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24.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 

24.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

24.2.1. Advertência; 
24.2.2. Multa; 

24.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

24.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

24.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

24.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

24.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

24.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

24.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

24.4.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7. e 24.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 
24.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3. que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
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24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

25. FORO 

25.1. Fica eleito o Foro de São Gonçalo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Edital, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade dos fatos. 

26.2. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–
se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem 
em dias de expediente. 

26.3. As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF. 

26.4. No período de vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração terá a faculdade de 
contratar ou não a prestação dos serviços. 

26.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

São Gonçalo, 08 de maio de 2025  

 

____________________________________________ 

Maurício Nascimento de Almeida 

Secretário Municipal de Educação 

Matrícula: 21.101 
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ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO II – Termo de Referência  

Anexo I do Termo de Referência – Relação das Escolas  

ANEXO III - Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa 

ANEXO IV - Declaração de Inexistência De Nepotismo  

ANEXO V - Declaração - Art. 9º, § 1º, da Lei Federal Nº 14.133/2021 

ANEXO VI - Declaração Ref. Emprego De Menor 

ANEXO VII - Declaração para Fins de Habilitação Art. 63, Inciso I E § 1º, Da Lei Federal Nº 14.133/2021 

ANEXO VIII - Declaração De Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança Do Trabalho 

ANEXO IX - Declaração de Cumprimento de Reserva de Cargos do Art. 63, IV, Da Lei Federal Nº 
14.133/2021 

ANEXO X - Modelo De Declaração De Visita 

ANEXO XI - Modelo De Declaração de Pleno Conhecimento do Local e de Suas Condições 

ANEXO XII - Modelo de Indicação da Localização das Instalações 

ANEXO XIII - Proposta Comercial 

ANEXO XIV - Planilha Orçamentária 

ANEXO XV – Resumo Sintético  

ANEXO XVI – BDI  

ANEXO XVII – Memória de Cálculo  

ANEXO XVIII – Tabelas-Peso Específico  

XIX – ART  

XX – Ata de Registro de Preços  

XXI - Minuta de Contrato 

XXII – Justificativas Técnicas Relevantes  

 
Informamos que pelo grande vulto de anexos desta licitação, seus arquivos 

estão disponíveis para acesso no link a seguir: 

ARQUIVOS - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS  

Ou copie e cole o link abaixo no navegador:  

https://drive.google.com/drive/folders/1qoYyWCoa4Jk2AiKH1D2A4Ywi3zja
BNc-?usp=sharing 
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